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OFiCIO N° 346/2021/CMDI/DIRETORIA/EAV

Dores do Indaia/MG, 08 de dezembro de 2021.
lIm°.Sr. ‘
Alexandro Coélho Ferreira
Prefeito Municipal
Dores do Indaia/MG.

ASSUNTO: Solicita providéncias.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescéncia plenaria atendendo Indicagéo
verbal da Vereadora Karla Francisca Vieira Araujo, requer de V. Ex®. que seja designado do
orgao competente da municipalidade a implantagéo de lixeiras proximas aos seguintes pontos:

¢ Bar do Keninho — Rua Benedito Valadares

¢ Bar da Regina - Av. Magalhdes Pinto

A referida propositura visa a melhoraria da limpeza e higiene das ruas préximas aquelas
imediacdes, tendo em vista que pela auséncia de um local adequado os lixos das residéncias e
comércios sao colocados no chdo. E a construgdo das lixeiras em pontos estratégicos
impossibilitara tal ocorréncia bem como a agéo dos cées que espalham o lixo pelas ruas.
Complementando a indicacdo o Vereador Silvio Silva sugeriu a coleta do lixo também no
periodo noturno.
Atenciosamente,

Presidente



